
PORTARIA Nº          , DE              DE 2013 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado 
___________, pelo Promotor de Justiça signatário, no 
exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo 
art. 129 da Constituição da República, e: 
 
    

 
CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme 
preceitua o art. 127, da Constituição da República; 

 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, inciso 

II da Constituição da República, é função institucional do 
MINISTÉRIO PÚBLICO zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; 

 
CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

compete, nos termos do artigo 129, III, da Constituição da 
República, do artigo 6º, inciso VII, alínea “c”, da Lei 
Complementar n. 75/93, e do artigo 25, IV, a, da Lei n. 
8.625/93, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos; 

 
CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

compete, nos termos do artigo 6º, XX, da Lei Complementar n. 
75/93, do artigo 27, parágrafo único, IV, Lei n. 8.625/93, e 
artigo 15, da Resolução n. 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, expedir recomendações, visando à melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao 
respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe 
promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis; 



 
CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e 

dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho, na forma do artigo 205, da 
Constituição da República; 

 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37, caput, 

da Constituição da República, a administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 

 
CONSIDERANDO a apuração feita no bojo do 

Inquérito Civil Público (preencher), inicialmente instaurado para 
averiguar as razões do baixo Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica – IDEB - no Município de (preencher); 

 
 

Instaure-se Inquérito Civil Público visando apurar o 
cumprimento das normas de acessibilidade arquitetônica pelas 
escolas do município ____________ nos termos das Leis nº 
10.098/00, 10.048/00 e 7.853/80 e do Decreto nº 5.296/04, 
bem como as condições de acessibilidade pedagógica e dos 
materiais didáticos,  nos termos da Lei 9394/9394/89, Lei 
10436/2002, Lei 7853/89, Decreto 5626/2005, Decreto 
3298/99,  Decreto 7611/2011 e Decreto 6.253/2007, e a 
efetiva implementação das salas de recursos multifuncionais e 
capacitação dos respectivos professores, nos termos da Lei 
9394/96, Lei 7853/89, Lei 10436/2002, Decreto 5626/2005, 
Decreto 3298/99, Decreto 7611/2011, Resolução CNE/CEB Nº 
04/2009. 

 
Após os registros de praxe, comunique-se o presente 

ato, para conhecimento e publicação. 
 

 
Local e Data, 


